
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
 

    Dependência: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTICA TRABALHO E DIREITO - SEJU -

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIçA E CIDADANIA - (PR)

 

    Licitação: (Ano: 2017/ SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTICA TRABALHO E DIREITO /

Nº Processo: 14.781.974-9)

 

     Às 09:30:02 horas do dia 22/09/2017 no endereço R JACY LOUREIRO DE CAMPOS SN,

bairro CENTRO CIVICO, da cidade de CURITIBA - PR, reuniram-se o Pregoeiro da disputa

Sr(a). CHRISTINE ZARDO COELHO, e a respectiva Equipe de Apoio, designado pelo ato de

nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do Pregão Nº Processo:

14.781.974-9 - 2017/12.2017 que tem por objeto Contratação de empresa especializada

para prestar o serviço de mudança da estrutura do Departamento Estadual de Proteção e

Defesa do Consumidor  PROCON-PR, de todos os objetos que constam nos anexos I.I, I.II e

I.III bem como, a desmontagem e montagem de (mobiliários, guichês, divisórias, dentre

outros) que pertencem a estrutura física do PROCON-PR. O critério de disputa no sistema

de compras eletrônicas é o valor total global, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste

Edital.

Não será admitida proposta acima do preço global fixado no Termo de Referência, Anexo I

deste Edital.

As propostas que apresentarem valores acima do valor global fixado no Termo de

Referência (Anexo I deste Edital) serão desclassificadas.

 

     Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços:

 

Lote (1) - Contratação de empresa especializada para prestar o serviço de mudança da

estrutura do Departamento Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor � PROCON-PR,

de todos os objetos que constam nos anexos I.I, I.II e I.III bem como, a desmontagem e

montagem de (mobiliários, guichês, divisórias, dentre outros) que pertencem a estrutura

física do PROCON-PR. O critério de disputa no sistema de compras eletrônicas é o valor

total global, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. Não será admitida

proposta acima do preço global fixado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. As

propostas que apresentarem valores acima do valor global fixado no Termo de Referência

(Anexo I deste Edital) serão desclassificadas.

Data-Hora Fornecedor Proposta

20/09/2017 18:43:03:384 A. CENTRAL TRANSPORTES LTDA- ME  R$ 117.796,66

20/09/2017 08:26:06:328 GMG COMERCIO DE MOVEIS MAQUINAS
EQUIPAMENTOS ESCRI  R$ 117.796,00

21/09/2017 13:38:24:157 AMC MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA EPP  R$ 117.796,00
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    Após a etapa de lances, Com disputa em sessão pública, foram apresentados os

seguintes menores preços:

 

Lote (1) - Contratação de empresa especializada para prestar o serviço de mudança da

estrutura do Departamento Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor � PROCON-PR,

de todos os objetos que constam nos anexos I.I, I.II e I.III bem como, a desmontagem e

montagem de (mobiliários, guichês, divisórias, dentre outros) que pertencem a estrutura

física do PROCON-PR. O critério de disputa no sistema de compras eletrônicas é o valor

total global, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. Não será admitida

proposta acima do preço global fixado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. As

propostas que apresentarem valores acima do valor global fixado no Termo de Referência

(Anexo I deste Edital) serão desclassificadas.

 

    Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o

menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da

disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto

bem como quanto à compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e

o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu:

 

    No dia 22/09/2017, às 10:15:11 horas, no lote (1) - Contratação de empresa especializada

22/09/2017 09:12:03:017 FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME  R$ 1.170.000,00

21/09/2017 18:16:50:700 ALVES E YOSHIY COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA
EPP  R$ 115.000,00

19/09/2017 15:37:11:394 CRISTINA ADRIANA SILVEIRA TRANSPORTES  R$ 117.500,00

22/09/2017 09:11:47:230 FAMA TRANSPORTES E MUDANCAS LTDA - ME  R$ 120.000,00

21/09/2017 16:30:56:266 PRIME AMBIENTAL RESIDUOS EIRELI - ME  R$ 116.900,00

21/09/2017 13:40:18:222 TECNO SOLUCOES EM LOGISTICA LTDA - ME  R$ 117.796,66

20/09/2017 13:20:36:519 ESPINOLA TEIXEIRA MUDANCAS E TRANSPORTES -
EIRELI  R$ 117.000,00

21/09/2017 08:26:53:991 MURILO FERNANDES FARIAS 01694355985  R$ 97.440,77

Data-Hora Fornecedor Lance

22/09/2017 10:12:34:572 A. CENTRAL TRANSPORTES LTDA- ME  R$ 33.589,00

22/09/2017 10:11:52:204 ALVES E YOSHIY COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA
EPP  R$ 33.590,00

22/09/2017 10:08:43:977 MURILO FERNANDES FARIAS 01694355985  R$ 33.596,00

22/09/2017 09:55:03:703 TECNO SOLUCOES EM LOGISTICA LTDA - ME  R$ 51.500,00

22/09/2017 09:59:42:475 AMC MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA EPP  R$ 56.323,00

22/09/2017 10:06:47:102 CRISTINA ADRIANA SILVEIRA TRANSPORTES  R$ 66.899,90

22/09/2017 10:05:28:840 GMG COMERCIO DE MOVEIS MAQUINAS
EQUIPAMENTOS ESCRI  R$ 66.930,00

22/09/2017 09:47:42:914 ESPINOLA TEIXEIRA MUDANCAS E TRANSPORTES -
EIRELI  R$ 82.100,00

21/09/2017 16:30:56:266 PRIME AMBIENTAL RESIDUOS EIRELI - ME  R$ 116.900,00
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para prestar o serviço de mudança da estrutura do Departamento Estadual de Proteção e

Defesa do Consumidor � PROCON-PR, de todos os objetos que constam nos anexos I.I, I.II e

I.III bem como, a desmontagem e montagem de (mobiliários, guichês, divisórias, dentre

outros) que pertencem a estrutura física do PROCON-PR. O critério de disputa no sistema

de compras eletrônicas é o valor total global, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste

Edital. Não será admitida proposta acima do preço global fixado no Termo de Referência,

Anexo I deste Edital. As propostas que apresentarem valores acima do valor global fixado no

Termo de Referência (Anexo I deste Edital) serão desclassificadas. -  a situação do lote foi

alterada para: arrematado. No dia 29/09/2017, às 09:58:37 horas, a situação do lote foi

finalizada. 

 

    No dia 29/09/2017, às 09:58:37 horas, no lote (1) - Contratação de empresa especializada

para prestar o serviço de mudança da estrutura do Departamento Estadual de Proteção e

Defesa do Consumidor � PROCON-PR, de todos os objetos que constam nos anexos I.I, I.II e

I.III bem como, a desmontagem e montagem de (mobiliários, guichês, divisórias, dentre

outros) que pertencem a estrutura física do PROCON-PR. O critério de disputa no sistema

de compras eletrônicas é o valor total global, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste

Edital. Não será admitida proposta acima do preço global fixado no Termo de Referência,

Anexo I deste Edital. As propostas que apresentarem valores acima do valor global fixado no

Termo de Referência (Anexo I deste Edital) serão desclassificadas. -  a situação do lote foi

alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: Tendo em vista que

o fornecedor entregou a documentação de acordo com o edital, o mesmo foi declarado

vencedor. No dia 02/10/2017, às 08:35:01 horas, a situação do lote foi finalizada. 

 

    No dia 02/10/2017, às 08:35:01 horas, no lote (1) - Contratação de empresa especializada

para prestar o serviço de mudança da estrutura do Departamento Estadual de Proteção e

Defesa do Consumidor � PROCON-PR, de todos os objetos que constam nos anexos I.I, I.II e

I.III bem como, a desmontagem e montagem de (mobiliários, guichês, divisórias, dentre

outros) que pertencem a estrutura física do PROCON-PR. O critério de disputa no sistema

de compras eletrônicas é o valor total global, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste

Edital. Não será admitida proposta acima do preço global fixado no Termo de Referência,

Anexo I deste Edital. As propostas que apresentarem valores acima do valor global fixado no

Termo de Referência (Anexo I deste Edital) serão desclassificadas. -  a situação do lote foi

alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: Tendo em vista que o

fornecedor entregou a documentação de acordo com o edital e não houve manifestação de

interposição de recurso no prazo de 24 horas, o objeto do presente lote foi adjudicado.

 

    No dia 02/10/2017, às 08:35:01 horas, no lote (1) - Contratação de empresa especializada

para prestar o serviço de mudança da estrutura do Departamento Estadual de Proteção e

Defesa do Consumidor � PROCON-PR, de todos os objetos que constam nos anexos I.I, I.II e
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I.III bem como, a desmontagem e montagem de (mobiliários, guichês, divisórias, dentre

outros) que pertencem a estrutura física do PROCON-PR. O critério de disputa no sistema

de compras eletrônicas é o valor total global, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste

Edital. Não será admitida proposta acima do preço global fixado no Termo de Referência,

Anexo I deste Edital. As propostas que apresentarem valores acima do valor global fixado no

Termo de Referência (Anexo I deste Edital) serão desclassificadas. -  pelo critério de menor

preço,  foi adjudicado o objeto do lote da licitação à empresa A. CENTRAL TRANSPORTES

LTDA- ME com o valor R$ 33.589,00.

 

    No dia 22/09/2017, às 09:11:47 horas, o Pregoeiro da licitação - CHRISTINE ZARDO

COELHO - desclassificou a proposta do fornecedor - FAMA TRANSPORTES E MUDANCAS

LTDA - ME, no lote (1) - Contratação de empresa especializada para prestar o serviço de

mudança da estrutura do Departamento Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor �

PROCON-PR, de todos os objetos que constam nos anexos I.I, I.II e I.III bem como, a

desmontagem e montagem de (mobiliários, guichês, divisórias, dentre outros) que

pertencem a estrutura física do PROCON-PR. O critério de disputa no sistema de compras

eletrônicas é o valor total global, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. Não

será admitida proposta acima do preço global fixado no Termo de Referência, Anexo I deste

Edital. As propostas que apresentarem valores acima do valor global fixado no Termo de

Referência (Anexo I deste Edital) serão desclassificadas. O motivo da desclassificação foi:

Tendo em vista que o fornecedor ofertou um valor acima do estipulado no Termo de

Referência, Anexo I, o mesmo está desclassificado.

 

    No dia 22/09/2017, às 09:12:03 horas, o Pregoeiro da licitação - CHRISTINE ZARDO

COELHO -  desc lass i f icou a proposta do fornecedor  -  FB COMERCIO E

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, no lote (1) - Contratação de empresa especializada para

prestar o serviço de mudança da estrutura do Departamento Estadual de Proteção e Defesa

do Consumidor � PROCON-PR, de todos os objetos que constam nos anexos I.I, I.II e I.III

bem como, a desmontagem e montagem de (mobiliários, guichês, divisórias, dentre outros)

que pertencem a estrutura física do PROCON-PR. O critério de disputa no sistema de

compras eletrônicas é o valor total global, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste

Edital. Não será admitida proposta acima do preço global fixado no Termo de Referência,

Anexo I deste Edital. As propostas que apresentarem valores acima do valor global fixado no

Termo de Referência (Anexo I deste Edital) serão desclassificadas. O motivo da

desclassificação foi: Tendo em vista que o fornecedor ofertou um valor acima do estipulado

no Termo de Referência, Anexo I, o mesmo está desclassificado.

 

    Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa

declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações

detalhadas sobre o andamento do processo.
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CHRISTINE ZARDO COELHO

Pregoeiro da disputa

 

ARTAGAO DE MATTOS LEAO JUNIOR

Autoridade Competente

 

CRISTIANE SIMOES DE GOIS PORTELA

Membro Equipe Apoio

 

VANESSA JULIAO ARCIE

Membro Equipe Apoio

 

Proponentes:
03.849.500/0001-90 A. CENTRAL TRANSPORTES LTDA- ME

13.480.775/0001-53 ALVES E YOSHIY COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA EPP

07.960.360/0001-84 AMC MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA EPP

13.413.732/0001-55 CRISTINA ADRIANA SILVEIRA TRANSPORTES

22.663.071/0001-07 ESPINOLA TEIXEIRA MUDANCAS E TRANSPORTES - EIRELI

19.821.457/0001-95 FAMA TRANSPORTES E MUDANCAS LTDA - ME

12.931.652/0001-29 FB COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

81.889.693/0001-17 GMG COMERCIO DE MOVEIS MAQUINAS EQUIPAMENTOS ESCRI

11.717.366/0001-00 MURILO FERNANDES FARIAS 01694355985

15.271.913/0001-10 PRIME AMBIENTAL RESIDUOS EIRELI - ME

23.961.031/0001-04 TECNO SOLUCOES EM LOGISTICA LTDA - ME
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